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PREGÃO
ELETRÔNICO
027/2026	Comment by ESP: ORIENTAÇÕES PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) O conteúdo deste arquivo é um modelo de minuta de edital de pregão pelos critérios de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, com a utilização do Sistema de Compras do Governo Federal, para contratação ou para registro de preços de serviços comuns, de serviços comuns de engenharia, ou de fornecimento de bens comuns, em conformidade com a disciplina da Lei nº 14.133, de 2021. Este arquivo contém instruções para que a Administração possa elaborar seu edital de pregão de acordo com as peculiaridades do respectivo objeto e critérios de conveniência e oportunidade que entender cabíveis. A Administração precisará se certificar da ausência de conflito entre a redação deste documento e dos demais instrumentos que integrarão o respectivo processo de contratação.

À luz da disciplina dos regimes de contratação integrada e semi-integrada da Lei nº 14.133, de 2021 (especialmente os arts. 6º, XXXII e XXXIII, 22, §§ 3º e 4º, 46, §§ 3º a 5º, 55, II e 133), e considerando as razões expostas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) quanto a instituto análogo no sentido de afastar o regime de contratação integrada do art. 9º da Lei nº 12.462, de 2011, em hipótese de licitação de serviços comuns (cf. Acórdão nº 356/2020, Plenário, Rel. Ministro Raimundo Carreiro, j. em 19/02/2020, e Acórdão nº 1399/2014, Plenário, Rel. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, j. em 28/05/2014), o presente modelo de minuta de edital de pregão não contempla regras para a utilização dos regimes de execução de contratação integrada e semi-integrada para serviços de engenharia. Quando necessitar licitar a contratação de obras e serviços especiais de engenharia com o emprego de regime de contratação integrada ou semi-integrada, a Unidade Contratante deverá utilizar o modelo de minuta de edital para a modalidade concorrência.

2) Este modelo de minuta foi instituído nos termos do inc. IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 3º do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, após a análise técnica da Subsecretaria de Gestão da Secretaria de Gestão e Governo Digital, e o exame jurídico da Procuradoria Geral do Estado (PGE). Recomenda-se a utilização da versão mais recente disponibilizada no Portal de Compras do Governo do Estado de São Paulo (https://compras.sp.gov.br/agente-publico/toolkits-documentos-padronizados/), no sítio eletrônico https://www.pge.sp.gov.br/, ou em outro sítio eletrônico oficial do Estado. Referido modelo é de uso obrigatório pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e autárquica (excetuadas as Universidades Públicas) do Estado de São Paulo. Os representantes do Estado nas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público adotarão as providências necessárias à utilização deste modelo, nos respectivos âmbitos, no que couber.

3) O texto deste arquivo contém trava de edição, exceto nos campos de formulário com plano de fundo em amarelo, com destaque em vermelho itálico para os excertos que, com maior frequência, demandam adequações aos casos concretos. Por meio deles, a Administração poderá adequar o conteúdo do texto ao caso concreto. Recomenda-se que os comentários apresentados neste arquivo contendo orientações e notas para uso da minuta padronizada, a formatação de fonte destacada (vermelho, itálico, negrito, sublinhado e realce) e marcas de revisão que estejam previstas apenas para fins de análise na fase preparatória do procedimento de contratação, bem como símbolos indicativos de alternativa de redação (particularmente início e fim de colchetes "[ ]") pela qual se tenha optado, quando houver, sejam excluídos da versão final do documento por ocasião do encerramento da fase preparatória. Caso seja necessário, é possível retirar a restrição do arquivo selecionando o botão “Parar Proteção” que aparece ao se tentar editar campo restrito. As disposições aplicáveis especificamente nas hipóteses de registro de preços foram realçadas em turquesa, cuja visualização aparece tão somente na numeração do respectivo item, tendo em vista que o plano de fundo em amarelo se sobrepõe a esse realce.

4) São possíveis eventuais alterações do texto padronizado, as quais devem ser destacadas em negrito e sublinhadas para o exame específico pela Consultoria Jurídica, nos termos do artigo 3º do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o Decreto estadual nº 64.378, de 2019, e discriminadas com a correspondente justificativa no anexo da declaração de utilização de minutas padronizadas (a ser preenchida conforme o modelo disponibilizado nos sítios eletrônicos oficiais para instrução dos autos do processo correspondente). Nos arquivos a serem encaminhados para exame pela Consultoria Jurídica, deve ser mantido ativo o botão "Controlar Alterações" da aba "Revisão", a fim de facilitar a identificação dos ajustes realizados.

5) Para adequado uso deste modelo, recomenda-se que também sejam observadas as instruções constantes dos demais modelos a ele relacionados, especialmente do modelo de termo de referência para licitação correspondente ao objeto, do modelo de minuta de termo de contrato para licitação correspondente ao objeto (nos casos em que a contratação seja formalizada por meio de termo de contrato), do modelo de declaração de utilização de minutas padronizadas, bem como, quando for o caso, do modelo de minuta de ata de registro de preços.

6) O uso dos modelos de minuta padronizada não dispensa o envio do processo à Consultoria Jurídica para controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, exceto nos casos em que ato do Procurador Geral do Estado dispensar a análise jurídica, nos termos do § 5º do artigo 53 da Lei nº 14.133, de 2021.

7) Propostas de alterações no texto e considerações sobre este documento podem ser enviadas à Subsecretaria de Gestão, por intermédio do sítio eletrônico https://compras.sp.gov.br/fale-conosco/, e à PGE, por intermédio do e-mail sgcgeral@sp.gov.br .	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A redação adotada neste modelo de minuta de edital como regra não contém disposições específicas de certames que se enquadrem no conceito de licitação internacional (art. 6º, inciso XXXV, da Lei nº 14.133, de 2021). Caso se trate de hipótese de licitação internacional para contratação cuja execução não demande funcionamento no Brasil de eventual empresa estrangeira que vença o certame, com aplicação do parágrafo único do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, recomenda-se que após este tópico inicial do edital seja incluída a frase “LICITAÇÃO INTERNACIONAL”, e que ao final do item 3 e ao final do item 8 sejam incluídas disposições seguindo as instruções de redação que acompanham o texto da minuta, sem prejuízo de outras disposições que sejam necessárias considerando as características da licitação internacional.

CONTRATANTE (UASG)
(180180)

OBJETO
[ Registro de preços para contratação futura de até 500 embalagens de folhas sulfite A4 (conforme o disposto no TR – 184/2025) 	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A descrição do objeto deve ser preenchida em harmonia com a documentação que compõe o Anexo I do Edital. Na hipótese de não se tratar de registro de preços, deve ser utilizada neste tópico a primeira alternativa de trecho inicial ("Contratação de..."), e, caso se cuide de registro de preços, deve ser utilizada a segunda alternativa ("Registro de preços para contratação(ões) futura(s) de...").



VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ XX.XXX.XXX,XX	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Se o critério de julgamento da licitação for maior desconto, deverá ser indicado o valor total estimado da contratação neste tópico, em observância ao parágrafo único do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021.

2) Se houver divisão do objeto em mais de uma contratação, deve ser indicado o valor total de cada uma delas separadamente neste tópico.

3) Se o critério de julgamento da licitação for menor preço, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, desde que justificado, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas (arts. 13, parágrafo único, II, 18, § 1º, VI, e 24 da Lei nº 14.133, de 2021). Assim, se o critério de julgamento for menor preço e o orçamento estimado da contratação não tiver caráter sigiloso, deverá ser indicado o valor total estimado da contratação neste tópico. Por outro lado, se o critério de julgamento for menor preço e o orçamento estimado da contratação tiver caráter sigiloso, a referência ao valor total estimado da contratação em reais deve ser substituída neste tópico pela frase:

“Sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021.”.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Por ocasião do preenchimento deste tópico, deve ser observado o art. 55 da Lei nº 14.133, de 2021, que estabelece os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 17 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023. A alínea "a" do inciso I do art. 55 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece prazo de 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto para aquisição de bens. A alínea "a" do inciso II do mesmo artigo estabelece prazo de 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto para contratação de serviços comuns e de serviços comuns de engenharia.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço por item]

MODO DE DISPUTA:
[aberto e fechado]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM 
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE LOGÍSTICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026
(Processo Administrativo n° 057.00475528/2025-21)

[bookmark: _Hlk167018004]Torna-se público que o(a) Diretoria de Logística da Polícia Militar, por meio do(a) Seção de Finanças), sediado(a) Av. Cruzeiro do Sul, 260, São Paulo (SP), realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.
[bookmark: _Toc135469223]DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a constituição de Sistema de Registro de Preços para futuras de até 500 embalagens de folhas de papel sulfite A4, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
A licitação será realizada em único item.
[bookmark: _Toc135469224]DO REGISTRO DE PREÇOS 
[bookmark: _Hlk174698746]Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital.
[bookmark: _Toc135469225]DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
[bookmark: _Hlk135302270]Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
[bookmark: _Hlk135304247]Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
[bookmark: _Hlk174699713]Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Se, no caso concreto, não for permitida a participação de cooperativas, agricultor familiar, produtor rural pessoa física ou microempreendedor individual nessa condição, o trecho correspondente desta subdivisão deve ser suprimido.

2) Se a Unidade Contratante verificar que, no objeto da licitação, somente há item(ns)/grupo(s) cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, levando em consideração o valor anual em caso de contratação com prazo de vigência superior a 1 ano (valor de R$ 4.800.000,00, conforme o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016), nessa hipótese não são aplicadas as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. Assim, se, no caso concreto, não se aplicarem as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, por força do disposto nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração deve substituir a redação desta subdivisão pela seguinte nova redação:

"3.4. Não se aplicam nesta licitação as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme definido nas subdivisões subsequentes.".
Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:
[bookmark: _Hlk174798650]Para o item, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10), nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) No que concerne ao tratamento diferenciado a microempresas, a empresas de pequeno porte e, quando permitida a sua participação, a cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (“ME/EPP/COOPERATIVAS”), a Unidade Contratante deve examinar em qual(is) hipótese(s) se enquadra(m) o(s) item(ns)/grupo(s) que constitui(em) o objeto da licitação, dentre as seguintes:

(i) se se trata de item(ns) sujeito(s) a participação exclusiva para ME, EPP e, quando permitida a sua participação, COOPERATIVAS, em razão do enquadramento no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006 (item de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00), ou no inciso III do art. 48 supracitado (cota de até 25% do objeto relativo à aquisição de bens de natureza divisível), e da não incidência das exceções do art. 49 do mesmo diploma legal (hipótese dos itens 3.5.1 e 3.5.1.1 do Edital); ou

(ii) se se trata de item/grupo cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, levando em consideração o valor anual em caso de contratação com prazo de vigência superior a 1 ano (valor de R$ 4.800.000,00, conforme o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016), hipótese em que não são aplicadas as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021 (hipótese do item 3.5.3 do Edital); ou

(iii) se se trata de situação que não se enquadra nas hipóteses descritas nas alternativas ‘(i)’ e ‘(ii)’ acima, na qual, portanto, incidem as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, sem a configuração de exclusividade de ME, EPP e, quando permitida a sua participação, COOPERATIVAS (hipótese do item 3.5.2 do Edital).

Após essa verificação, a Unidade Contratante deve: (a) definir na primeira página do Edital se haverá na licitação preferência para licitantes ME/EPP/EQUIPARADAS; e (b) definir qual(is) subdivisão(ões) será(ão) prevista(s) no item 3.5 do Edital, explicitando o(s) número(s) a que se refere(m) o(s) item(ns) ou grupo(s) correspondente(s). Se, em razão do funcionamento do sistema, não for possível conferir os diferentes tratamentos previstos para essas três alternativas simultaneamente em uma mesma licitação, será preciso que os itens com tratamentos legais incompatíveis entre si sejam licitados separadamente, para que, para cada um deles, seja observada a disciplina estabelecida por lei.

2) Na redação dos itens 3.5.1, 3.5.2 e/ou 3.5.3, deverá(ão) ser explicitado(s) o(s) número(s) a que se refere(m) o(s) item(ns)/grupo(s). Em caso de supressão de alternativa não aplicável, a Administração deve verificar se a numeração se encontra na sequência correta conforme ajuste automático da numeração que consta da formatação do arquivo, e corrigir manualmente a numeração em caso de não constar na sequência numérica correta.

3) A Administração pode, mediante apresentação de justificativa conforme avaliação discricionária, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada no caso de licitação destinada à contratação de serviços comuns ou de serviços comuns de engenharia, nos termos do inciso II do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação a item(ns) que não se enquadre(m) na hipótese do inciso I do art. 48 e que não incida(m) nas exceções do artigo 49 do mesmo diploma legal, e desde que se trate de item/grupo cujo valor estimado não seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, levando em consideração o valor anual em caso de contratação com prazo de vigência superior a 1 (um) ano (§ 1º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021). Nessa hipótese, se a Administração pretender estabelecer exigência prevista no inciso II do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, será necessário observar as instruções que constam de comentário à cláusula quarta do modelo de minuta de termo de contrato correspondente.

4) Se, no caso concreto, não for permitida a participação de cooperativas, recomenda-se que, na hipótese do item 3.5.1, a Administração substitua o trecho "microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10)," por "microempresas e empresas de pequeno porte,", e quanto ao item 3.5.1.1, a Administração substitua o trecho "microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10)" por "microempresas e às empresas de pequeno porte".
[bookmark: _Ref117015508][bookmark: _Hlk174798823]O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
[bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar esta licitação:
[bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);
[bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
[bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 
[bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
[bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Conforme orientação institucional constante do despacho da Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral que aprovou conclusões do Parecer CJ/SEDUC nº 817/2024, sem prejuízo de se manter o entendimento institucional da PGE de que não há impedimento legal a que entidades que gozem de imunidade tributária participem de processo licitatório, haverá a proibição de participação de entidades sem fins lucrativos em determinada licitação na hipótese em que se verifique, a partir do exame das circunstâncias do caso concreto, incompatibilidade entre as condições de execução do objeto que será licitado e as características dessas entidades.

Essa incompatibilidade foi identificada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) em manifestações sobre certames precedentes para contratação de determinados objetos (quanto a serviços de cuidadores para apoio a alunos no regime da lei de licitações anterior, cf. TC-009581.989.24-1, Plenário, Rel. Cons. Marco Aurélio Bertaiolli, j. em 04/09/2024), considerando para essa conclusão: (i) a diferenciação entre ajustes fundados na conjunção de esforços e relações contratuais que pressupõem interesses contrapostos; (ii) a percepção de prejuízo à isonomia e à eficiência da licitação decorrente dos incentivos fiscais e prerrogativas que instituições sem fins lucrativos experimentam, em comparação com o regime tributário dos demais interessados.

Recomenda-se que, por ocasião do planejamento de contratações relacionadas às situações mencionadas, a Administração aborde nos respectivos estudos técnicos preliminares se se identifica a incompatibilidade entre as condições de execução do objeto a ser contratado e as características das entidades privadas sem fins lucrativos. Caso se identifique essa incompatibilidade e que a alternativa mais adequada ao caso concreto é a realização de licitação, para evitar dúvidas interpretativas, recomenda-se que a Administração inclua nova subdivisão no item 3.6 da minuta de edital para explicitar essa circunstância conforme a seguinte redação:

“3.6.10. entidades privadas sem fins lucrativos, tendo em vista a incompatibilidade entre as condições de execução do objeto a ser contratado e as características dessas entidades.”.
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
[bookmark: art14§2]O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§3]No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
[bookmark: art14§4]Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

[bookmark: art14§5]Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
[bookmark: _Toc135469226]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
[bookmark: _Hlk174911284]Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Este item 4.1 contém redação aplicável na hipótese de licitação seguindo a sequência de fases do processo de licitação do caput do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, em que as fases de apresentação de propostas e lances, e de julgamento, antecedem a fase de habilitação. Mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, e desde que seja confirmado que a funcionalidade já foi implementada no sistema, a Administração poderá estabelecer que a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, e de julgamento, nos termos do § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, mediante substituição da redação do item 4.1 pela seguinte nova redação:

“4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.”.
[bookmark: _Ref113886867][bookmark: _Hlk174716642]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A Administração deve especificar nesta subdivisão se a proposta deverá indicar "preço" ou "percentual de desconto", conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início do Edital, correspondendo ao menor preço ou ao maior desconto, respectivamente.

2) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, a Administração deverá substituir a redação desta subdivisão pela seguinte nova redação (com a opção pela alternativa de texto adequada ao critério de julgamento):

"4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o [preço] / [percentual de desconto] (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), admitindo-se que a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira seja substituída pelo registro cadastral no Sicaf, e observado o disposto no inc. III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.".
[bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
[bookmark: _Ref117000019][bookmark: _Hlk174799380]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Se, no caso concreto, não for permitida a participação de cooperativas, recomenda-se que, nesta subdivisão, a Administração substitua o trecho "microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10) deverá" por "microempresa ou empresa de pequeno porte deverá".
Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.
[bookmark: _Hlk174799924]Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Se, no caso concreto, não for permitida a participação de cooperativas, recomenda-se que, nesta subdivisão, a Administração substitua o trecho "microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) que" por "microempresas e as empresas de pequeno porte que".
Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Se, no caso concreto, não for permitida a participação de cooperativas, recomenda-se que, nesta subdivisão, a Administração substitua o trecho "microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a" por "microempresas e empresas de pequeno porte, a".
[bookmark: _Hlk174801118]Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10).	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Se, no caso concreto, não for permitida a participação de cooperativas, recomenda-se que, nesta subdivisão, a Administração substitua o trecho "microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10)" por "microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte".
O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Se, no caso concreto, não for permitida a participação de cooperativas, recomenda-se que este item 4.4.6 seja excluído.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso se trate de licitação em que seja estabelecida margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021, recomenda-se que a Administração inclua subdivisão ao final do item 4.4 com a seguinte redação (indicou-se numeração provisória a ser verificada, com texto sujeito a adaptação):

“4.4.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o objeto ofertado atende aos requisitos para incidência de margem de preferência previstos no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir dela.”.
A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, a Administração deverá substituir a redação desta subdivisão pela seguinte nova redação:

"4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.".
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, a Administração deverá substituir a redação desta subdivisão pela seguinte nova redação:

"4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.".
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso já tenha sido disponibilizada no sistema a funcionalidade de parametrização pelo licitante do seu valor final mínimo ou percentual de desconto final máximo quando do cadastramento da proposta, a Administração deverá renumerar os atuais itens 4.9 e 4.10 para incluir novo item 4.9 e subdivisões com a seguinte redação (com a especificação, nas disposições em que estão presentes textos alternativos, se a parametrização será de "valor final mínimo" ou de "percentual de desconto final máximo", se o intervalo mínimo de diferença será de "valores" ou "percentuais", e se haverá vedação de "valor superior" ou "percentual de desconto inferior" a lance já registrado, conforme as alternativas adequadas ao critério de julgamento definido no início do Edital, correspondendo ao menor preço ou ao maior desconto, respectivamente):

"4.9.	Considerando a disponibilização da funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu [valor final mínimo] / [percentual de desconto final máximo] (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital) quando do cadastramento da proposta, e obedecerá às seguintes regras:
a)	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de [valores] / [percentuais] (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital) entre os lances incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
b)	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata a subdivisão acima.
4.9.1.	O [valor final mínimo] / [percentual de desconto final máximo] (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital) parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado [valor superior] / [percentual de desconto inferior] (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital) a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
4.9.2.	O [valor final mínimo] / [percentual de desconto final máximo] (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital) parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.".
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
[bookmark: _Toc135469227]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
[Valor unitário e total do item] 	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) As alternativas de redação indicadas nas subdivisões do item 5.1 (itens 5.1.1 a 5.1.4) são apenas exemplos, cabendo à Administração adequar o conteúdo ao caso concreto, e suprimir as disposições não pertinentes. A Administração deve definir redação adequada para a(s) subdivisão(ões) do item 5.1 que será(ão) adotada(s) considerando o objeto licitado e o critério de julgamento estabelecido no Edital.

2) O item 5.1.4 contém redação (sujeita a adaptação) a ser adotada pela Administração na hipótese de se tratar de registro de preços. Caso não se trate de hipótese de registro de preços, a Administração deve suprimir o item 5.1.4.
Marca;
Fabricante; 
Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui Anexo deste Edital.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação que constitui Anexo deste Edital.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso não se trate de hipótese de registro de preços, o item 5.2.1 deve ser suprimido.

2) Caso se trate de hipótese de registro de preços, a Administração deve adotar a redação para o item 5.2.1 que seja adequada ao seu caso concreto, para especificar se será admitido ou não que o licitante ofereça proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital. Caso não seja admitido, deve ser mantida a palavra "NÃO" com a exclusão dos colchetes em volta dela ("[ ]"). Caso seja admitido, deve ser excluído o trecho "[NÃO]".
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente.
As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.
Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Neste item, deve ser indicado o prazo mínimo de validade da proposta, em atendimento ao § 3º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. Considerando que a Lei nº 14.133, de 2021, não fixou o prazo mínimo de validade da proposta, cabe à Administração estabelecer esse prazo, justificando nos autos do processo considerando as peculiaridades da licitação. Portanto, poderá ser adotado justificadamente prazo diverso do indicado no modelo (prazo de 60 dias), observando-se a necessidade de manter harmonia com o prazo indicado no modelo de planilha de proposta que for apresentado como Anexo do Edital.
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
[bookmark: _Hlk167182115]O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja admitida a participação de pessoas físicas não enquadradas como empresárias individuais, por ser o objeto da licitação compatível com a execução por referidas pessoas, devem ser incluídas novas subdivisões ao final do item 5 do Edital com a seguinte redação (deverá ser verificada a numeração adequada):

“5.11. O fornecedor que for pessoa física não empresária, ao ofertar sua proposta ou lance, deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, que constitui obrigação da Administração Contratante, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração.
5.11.1. O valor acrescido a título de contribuição patronal à Seguridade Social de que trata a subdivisão acima deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por ocasião da liquidação e pagamento em contratação que venha a ser celebrada.”.

2) Caso seja admitida a participação de microempreendedores individuais (MEI), por ser o objeto da licitação compatível com a execução por referidos fornecedores, e caso o objeto do certame corresponda a serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria ou de manutenção ou reparo de veículos, devem ser incluídas novas subdivisões ao final do item 5 do Edital com a seguinte redação (deverá ser verificada a numeração adequada):

“5.12. Na hipótese de que trata o § 1º do art. 18-B da Lei Complementar nº 123, de 2006, o fornecedor que for Microempreendedor Individual (MEI), ao ofertar sua proposta ou lance, deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, que constitui obrigação da Administração Contratante, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração.
5.12.1. O valor acrescido a título de contribuição patronal à Seguridade Social de que trata a subdivisão acima deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por ocasião da liquidação e pagamento em contratação que venha a ser celebrada.”.
[bookmark: _Toc135469228]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
[bookmark: _Hlk114646655]A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, a Administração deverá substituir a redação desta subdivisão pela seguinte nova redação:

"6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
O intervalo mínimo de diferença de [valores] entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,28 (vinte e oito centavos).	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Deve ser especificado neste campo o intervalo mínimo de diferença. O intervalo mínimo de diferença deve ser fixado de modo a não prolongar excessivamente e de forma infrutífera a fase de lances da sessão pública, e, ao mesmo tempo, não prejudicar a competição.
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
Encerrado o prazo previsto na subdivisão acima, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
No procedimento de que trata a subdivisão anterior, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
[bookmark: _Hlk113698144]Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas nas duas subdivisões anteriores, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso se trate de licitação em que seja estabelecida margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021, recomenda-se que a Administração renumere os atuais itens 6.20 e subdivisões subsequentes do item 6 para incluir novo item e respectivas subdivisões com a seguinte redação (indicou-se numeração provisória a ser verificada após a opção entre os textos alternativos, com texto sujeito a adaptação):

“6.18. Ao final da fase de lances, será aplicada a margem de preferência prevista no Termo de Referência, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.18.1. Para item(ns) abrangido(s) por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não atenda aos requisitos para incidência da referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas que façam jus à diferenciação, pela ordem de classificação, para fins de análise pelo pregoeiro.
6.18.2. Nas situações de que trata a subdivisão acima, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência poderá se tornar, conforme o caso e a depender dos respectivos preços, a proposta classificada em primeiro lugar.”.
Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Se a Unidade Contratante verificar que, no objeto da licitação, somente há item(ns)/grupo(s) cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, levando em consideração o valor anual em caso de contratação com prazo de vigência superior a 1 ano (valor de R$ 4.800.000,00, conforme o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016), nessa hipótese não são aplicadas as disposições constantes dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. Assim, se, no caso concreto, não se aplicarem as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, por força do disposto nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração deve substituir a redação deste item 6.20 e de suas subdivisões 6.20.1 a 6.20.5 pela seguinte nova redação:

"Não se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme definido em subdivisão do item 3.5.".
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e no item 6.11).
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento;
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;
[bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer [acima do preço máximo] ) definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
[Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. ] 
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
[bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) O prazo de duas horas é o mínimo possível, podendo ser aumentado caso a Administração entenda pertinente.
É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.
Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
[bookmark: _Toc135469229]DA FASE DE JULGAMENTO
[bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
Sicaf;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);
Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.
Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.
[bookmark: _Hlk135317550]Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta classificada em primeiro lugar.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, a Administração deverá substituir a redação desta subdivisão pela seguinte nova redação:

"7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação, nos termos do item 8, antes de se realizar a fase de julgamento.".
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso se trate de licitação em que seja estabelecida margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021, recomenda-se que a Administração verifique a adequação de incluir subdivisões após o item 7.5 com a seguinte redação (texto sujeito a adaptação):

“7.5.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
7.5.1.1. Caso o licitante não comprove o atendimento aos requisitos para incidência da margem de preferência previstos no Termo de Referência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação das regras relativas à margem de preferência.”.
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.
Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, este item 7.6.2 deve ser excluído.
Será desclassificada a proposta vencedora que: 
contiver vícios insanáveis;
não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;
apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para a contratação;
não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que insanável.
Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
[bookmark: _Toc135469230]DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Ref114663777]A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.
Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Conforme os esclarecimentos prestados pela Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário Fiscal, acolhidos pela Procuradora Geral do Estado por ocasião da aprovação do Parecer PA nº 4/2021, no que concerne aos procedimentos administrativos fiscais no âmbito do Estado de São Paulo, as certidões negativas e positivas com efeito de negativas (art. 206 do Código Tributário Nacional) destinadas à regularidade fiscal são expedidas com base no CNPJ base da empresa e contemplam a situação de todos os seus estabelecimentos (matriz e filiais), sendo que essas certidões devem ser entendidas como “documentos que, pela própria natureza, são emitidos em nome da matriz”, haja vista que a capacidade econômica bem como a responsabilidade patrimonial da empresa são unas, não podendo ser fracionadas entre matriz e filiais.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021).
Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
[bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) A redação deste item 8.9.1 é aplicável caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. Em relação à definição do prazo que consta desta disposição, o prazo de duas horas é o mínimo indicado.

2) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, a Administração deverá substituir a redação desta subdivisão pela seguinte nova redação (com a opção pela alternativa de texto adequada ao critério de julgamento):

"8.9.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o [preço] / [percentual de desconto] (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.3.".
A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, a Administração deverá substituir a redação desta subdivisão pela seguinte nova redação:

"8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos ocorrerá em relação a todos os licitantes, respeitada a exceção do item 8.10.1.".
Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64):
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
[bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
[bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, a Administração deverá substituir a redação desta subdivisão pela seguinte nova redação:

"8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, para envio por meio do sistema, em formato digital, dos documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf.".
[bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.
A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Se, no caso concreto, não for permitida a participação de cooperativas, recomenda-se que, neste item 8.15, a Administração substitua o trecho "microempresas, das empresas de pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) somente" por "microempresas e das empresas de pequeno porte somente".

2) Se a Unidade Contratante verificar que, no objeto da licitação, somente há item(ns)/grupo(s) cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, levando em consideração o valor anual em caso de contratação com prazo de vigência superior a 1 ano (valor de R$ 4.800.000,00, conforme o art. 3º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016), nessa hipótese não são aplicadas as disposições constantes dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. Assim, se, no caso concreto, não se aplicarem as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006, por força do disposto nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração deve substituir a redação dos itens 8.15 e 8.15.1 pela seguinte nova redação:

"Não se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme definido em subdivisão do item 3.5.".
Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, a Administração deverá incluir a seguinte nova disposição (numeração provisória a ser verificada):

"8.16. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.".
[bookmark: _Hlk174917060]A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso se trate de licitação internacional para contratação cuja execução não demande funcionamento no Brasil de eventual empresa estrangeira que vença o certame, com aplicação do parágrafo único do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração deverá incluir disposição ao final do item 8 com a seguinte redação, verificando a numeração adequada para a nova disposição, e especificando na subdivisão de numeração provisória 8.17.6 se as determinações nela especificadas serão observadas para ﬁns de assinatura do contrato (caso a licitação não seja para registro de preços), ou para fins de assinatura de ata de registro de preços (caso a licitação seja para registro de preços):

“8.17. Em relação a empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre, observando-se também as disposições subsequentes.
8.17.1. A empresa estrangeira que não funcione no País deverá apresentar, dentre os documentos de habilitação, documentação que comprove que o licitante tem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.
8.17.2. Suscitada, por qualquer dos licitantes, divergência material entre documento no idioma original e sua tradução, o pregoeiro poderá proceder às diligências necessárias à aferição do efetivo teor do documento, sendo desclassificado o licitante que, comprovadamente, houver apresentado tradução divergente para dela se beneficiar, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
8.17.3. Constatada divergência entre documento no idioma original e a tradução, identificada pelo pregoeiro mediante diligências, ou mediante apreciação de eventual recurso, prevalecerá o texto original.
8.17.4. Os documentos de habilitação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, equivalentes aos solicitados neste Edital e seus Anexos, devem ser apresentados de forma a possibilitar a identificação da sua validade, exigibilidade e eficácia, devendo o licitante indicar a que item do Edital ou Anexo o documento corresponde.
8.17.5. Na hipótese de inexistência de documentos equivalentes aos solicitados neste Edital e seus Anexos, deverá ser apresentada, por parte do licitante, declaração informando tal fato.
8.17.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura [do contrato] / [da ata de registro de preços], serão observadas as seguintes determinações:
a) os documentos de origem estrangeira apresentados para a habilitação deverão ser legalizados pelos respectivos consulados ou embaixadas do Brasil do País de Origem ou, na hipótese da alínea “b” desta subdivisão, devidamente apostilados, e acompanhados da respectiva tradução para a Língua Portuguesa realizada por tradutor juramentado no Brasil;
b) as sociedades estrangeiras provenientes de Estados Signatários da Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, promulgada pelo Brasil por meio do Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, poderão substituir a necessidade de legalização pelo respectivo consulado ou embaixada do Brasil do País de Origem, referida na alínea “a” desta subdivisão, pela aposição da apostila de que tratam os arts. 3° e 4° da referida Convenção, sendo que a documentação e a respectiva apostila deverão ser traduzidas por tradutor juramentado no Brasil.”.
[bookmark: _Toc135469231]DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços.
Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.
Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, observado o disposto no item 10 deste Edital.
[bookmark: _Toc135469232]DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
[bookmark: _Hlk132991372][bookmark: _Hlk132989696]a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso se trate de licitação para registro de preços (hipótese em que se adota a segunda alternativa de redação) e seja estabelecida margem de preferência na licitação, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021, recomenda-se que a Administração inclua subdivisão após a alínea "b" deste item com a seguinte redação (indicou-se numeração provisória a ser verificada):

"10.1.1. Para os fins da alínea "a" da subdivisão acima, considera-se como preço igual ao do adjudicatário o preço com exclusão do percentual referente à margem de preferência, caso aplicada, quando não atendidos os requisitos previstos para sua incidência.".
As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da subdivisão anterior não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original.
A  habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos neste Edital; ou
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro de preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este Edital como Anexo.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista na documentação que integra este Edital, poderá:
a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observados o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
[bookmark: _Toc135469233]DOS RECURSOS
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, a Administração deverá substituir a redação desta subdivisão pela seguinte nova redação:

"11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.".
Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico  dlseclic@policiamilitar.sp.gov.br.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Neste campo, a Administração deve especificar por qual meio eletrônico os interessados terão acesso aos autos do processo (por exemplo, por meio de sistema eletrônico, ou solicitação e recebimento por e-mail, etc).
[bookmark: _Toc135469234]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa: 
[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:
não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

[bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
[bookmark: _Hlk174959146]recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação [ou a ata de registro de preços] no prazo e condições estabelecidos pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249]ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
[bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
[bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
[bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
advertência; 
multa;
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para a Administração Pública;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
[bookmark: _Hlk113876035][bookmark: _Hlk156401421]A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento, e aplicada após regular processo administrativo. 

12.4.1.	A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.
Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021.
A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação [ou a ata de registro de preços ] no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021.
Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido diploma legal.
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).
Tratando-se de licitação para registro de preços:	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Caso não se trate de hipótese de licitação para registro de preços, os itens 12.21 a 12.21.3 devem ser suprimidos.
Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;
Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;
O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências descritas na subdivisão anterior.
[bookmark: _Toc135469235]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte e-mail: dlseclic@policiamilitar.sp.gov.br 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação.
A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e pelo sistema Compras Gov e através de solicitação pelo e-mail dlseclic@policiamilitar.sp.gov.br , sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em seus Anexos.
A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.
[bookmark: _Toc135469236]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
[bookmark: _Hlk82473550]Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.
A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Os itens 14.2 a 14.2.5 com suas alternativas de redação (para serem selecionadas e adaptadas conforme o caso concreto) são aplicáveis na hipótese de não se tratar de licitação para registro de preços. Nessa hipótese, a Administração deverá definir no item 14.2.1 se a formalização será mediante assinatura de termo de contrato ou emissão de nota de empenho, deverá verificar a(s) condição(ões) para celebração da contratação aplicáveis ao caso concreto, deverá optar pelo texto dos itens 14.2.2 a 14.2.2.3 em caso de formalização da contratação por meio da assinatura de termo de contrato (com a supressão da segunda opção constante dos itens 14.2.3 a 14.2.3.3.7), e deverá optar pelo texto dos itens 14.2.3 a 14.2.3.3.7 em caso de formalização da contratação por nota de empenho (com a supressão da primeira opção constante dos itens 14.2.2 a 14.2.2.3), com a verificação, após a adoção da redação aplicável, se a numeração se encontra na sequência correta conforme ajuste automático da numeração que consta da formatação do arquivo, corrigindo manualmente a numeração em caso de não constar na sequência numérica correta.

2) Caso se trate de hipótese de licitação para registro de preços, a Administração deverá excluir os itens 14.2 a 14.2.5 com suas subdivisões contendo alternativas de redação, verificando a numeração adequada dos itens subsequentes.
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante a [assinatura de Termo de Contrato], cuja minuta integra este Edital como Anexo.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Na hipótese de não se tratar de licitação para registro de preços (ou seja, na hipótese em que os itens 14.2 a 14.2.5 com suas alternativas de redação são aplicáveis mediante adaptação), a redação deste item 14.2.1 deverá ser adaptada pela Administração conforme o caso concreto. Nessa hipótese, caso a formalização da contratação ocorra mediante assinatura de termo de contrato, recomenda-se que a Administração adote a primeira alternativa de redação para este item 14.2.1, com a supressão da segunda alternativa de redação que consta de seu texto. Na referida hipótese, caso a formalização da contratação ocorra mediante emissão de nota de empenho nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, recomenda-se que a Administração adote a segunda alternativa de redação para este item 14.2.1, com a supressão da primeira alternativa de redação que consta de seu texto.

2) Conforme as orientações consolidadas da Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral da PGE, nos termos do despacho da Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral que examinou o Parecer CJ/SAP nº 81/2024 (aplicável por analogia), admite-se a substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil (por exemplo, emissão de nota de empenho), na forma do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, no caso de licitação com fundamento nessa Lei que não se enquadre no inciso II do art. 95, se o valor da contratação for inferior aos limites dos incisos I e II do caput do art. 75 do mesmo diploma legal. Além disso, caso pretenda realizar licitação para compra com entrega imediata dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor, a Administração poderá optar por formalizar a contratação por meio de nota de empenho ou outro instrumento hábil, seguindo a regra do inciso II do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. Nas hipóteses de substituição do instrumento de contrato anteriormente referidas, aplica-se ao instrumento substitutivo o disposto no art. 92 do mesmo diploma legal, no que couber. Quando configurada hipótese em que seja admitida a substituição do termo de contrato por nota de empenho, a Administração poderá realizá-la, desde que observe as instruções que acompanham o texto do modelo.
Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital.
Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:
a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação que o integra como Anexo;
a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10);	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Na hipótese de não se tratar de licitação para registro de preços, caso haja proibição de participação de cooperativas, recomenda-se que a Administração exclua este item 14.2.1.5.2 relativo à indicação de gestor para representar sociedade cooperativa, e verifique se permanece a sequência correta da numeração, ajustando-a, se necessário.
O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.
O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.
Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual.	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Na hipótese de não se tratar de registro de preços, em caso de formalização da contratação por meio da assinatura de termo de contrato, a PGE recomenda que a Administração seja a última a assinar eletronicamente o termo de contrato, mormente diante da necessidade de verificação da validade das certidões do licitante vencedor na data da assinatura do contrato.
Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.
Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, quando for o caso.
Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável.
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico www.compras.gov.br ou pelo e-mail dlseclic@policiamilitar.sp.gov.br .	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Neste campo, a Administração deve especificar o sítio eletrônico em que também estarão disponíveis o Edital e seus anexos.
Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;	Comment by ESP: NOTA PARA USO DA MINUTA PADRONIZADA

1) Recomenda-se que a lista de Anexos indicada nas subdivisões do item 14.16 seja revisada e adequada às circunstâncias do caso concreto, com os ajustes que forem necessários, inclusive na numeração correspondente.

2) Em relação ao Anexo I, a Administração deverá especificar a documentação técnica, sendo possível a inclusão de subanexos conforme o número de documentos que o integrarão (Anexo I.1, Anexo I.2, etc.).

3) Em relação ao Anexo II, a Administração deverá especificar se a referência será a "Minuta de Termo de Contrato" ou "Minuta de Nota de Empenho", conforme o instrumento aplicável para a formalização da contratação.

4) A referência a Anexo VI – Modelos referentes à vistoria prévia é aplicável quando constar da documentação que constitui Anexo do Edital a exigência, como requisito de habilitação, de que o licitante apresente declaração relativa a esses modelos.

5) A referência a Anexo VII – Planilha orçamentária é aplicável quando for definido que o orçamento estimado não terá caráter sigiloso.

6) A referência a Anexo VIII – Avaliação de Execução de Serviços é aplicável nas hipóteses de licitação para contratação da prestação de serviços em que seja estabelecido anexo específico de avaliação da execução do objeto.

7) A referência a Anexo IX – Minuta de Ata de Registro de Preços é aplicável nas hipóteses de licitação para registro de preços.
Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II – [Minuta de Termo de Contrato] ;
ANEXO III – [Cópia do ato normativo sobre sanções aplicável];
ANEXO IV –  Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;
ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões);
ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços.

São Paulo, na data da assinatura eletrônica.
 
ALEXANDRE MERLIN
Cel PM Dirigente
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